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L E I  n9 2.386, de 06 de março de 1.992. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRAIR EMPRÉSTIMO 

COM TERCEIROS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O SENHOR MILTON ARRUDA DE PAULA EDUARDO, Prefeito Municipal de Taquaritin
ga, Estado de Sao Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga a 
seguinte Lei:-
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Q torizado 

(oitenta 

• 
a contra-ir 

mi lhÕes de 

ARTIGO 19 - Fica o Poder Executivo Municipal au

empréstimo com terceiros, no valor de CR$80.000.000,00 

cruzeiros). 

PARÁGRAFO ÚNICO - O referido empréstimo terá vi

gência por 90 (noventa) dias, findando em 10 de abril de 1.992. 

ARTIGO 29 - Autorizada a contratação do emprésti 

mo, fica estabelecido de que a atualização monetária estará fixada com ba

se nos indices do IGP/FGV. 

ARTIGO 39 - As despesas decorrentes com a execu-

ção da presente Lei, 

gente. 

correrão por conta de verbas próprias do 
• 

orçamento v-i 

- . 
ARTIGO 49 - Esta Lei entrara em v-igor na data 

de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de janeiro de 1992, revo-1- �gadas as disposições em contrário. -- --

�EFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, aos 06 de março de 1.992. 

MILTON ARHY� PAULA EDUARDO 
-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Prefeitura, na data supra. 
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G1fBERTONI BOSCHINI VERA LÚCIA 

-Diretor ,da Secretaria-
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